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OBS: Na jurisprudência citada, sempre que não houver indicação do tribunal, entenda-se 

que é do Superior Tribunal de Justiça.  
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REINCIDÊNCIA - CONDENAÇÃO ANTERIOR À PENA DE MULTA 

E PRIVATIVA DE LIBERDADE.  

A data da extinção da última sanção penal aplicada em relação ao 

delito anterior é o termo ‘a quo’ para a contagem do período 

depurador de cinco anos para efeito de reincidência. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
DA SEÇÃO CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
nos autos da Apelação Criminal n. 0100935-05.2017.8.26.0050, da 
Comarca de São Paulo, em que é apelante EDSON DA CUNHA 
MATOS, vem perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 
105, III, alínea “a”, da Constituição da República, artigo 1.029, caput, 
e § 1º, do Código de Processo Civil, e artigo 255, § 2o, do RISTJ, 
interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, contra o acórdão de fls.282/288, da 2ª Câmara de Direito 
Criminal do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pelos 
motivos adiante aduzidos: 

 

 

 

1. RESUMO DOS AUTOS  

 EDSON DA CUNHA MATOS, foi condenado pelo D. 
Juízo de primeiro grau, como incurso no art. 33, “caput” da Lei nº 
11.343/06, à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 10 (dez) 
meses de reclusão, inicialmente em regime fechado, e à pena 
pecuniária de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no menor 
valor unitário.  

Na aplicação da pena, em razão da comprovada 
reincidência específica (fls. 163 ), o Juízo a quo majorou a pena em 
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1/6 na segunda fase e, na terceira fase, negou a causa especial de 
redução da pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. 

 Inconformado, o acusado apelou, tendo a Colenda 2ª 
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, em votação unânime, dado parcial provimento ao recurso para 
afastar os efeitos da reincidência e, em consequência, reduzir a 
pena na segunda fase e aplicar a causa especial de redução da pena 
prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei n. 11.343/06, ao argumento de 
que a condenação anterior do réu foi atingida pelo período 
depurador de 5 anos, na medida em que a data da extinção da pena 
de multa é irrelevante por não se tratar de sanção penal e sim de 
dívida de valor. Por consequência, a pena aplicada foi reduzida para 
um (1) ano e oito (8) meses de reclusão, a ser cumprida no regime 
prisional inicialmente aberto, e pagamento de cento e sessenta e seis 
(166) dias-multa, arbitrados no patamar legal mínimo, substituindo-
se a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de 
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade pelo 
mesmo prazo da condenação, nas condições a serem mais bem 
definidas em primeiro grau, e pelo pagamento de multa adicional de 
dez (10) dias-multa, arbitrados em patamar legal mínimo, mantida, 
no mais, a sentença de primeira instância, nos termos do voto do 
Relator, Des. SÉRGIO MAZINA MARTINS, a seguir transcrito: 
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 Ao afastar os efeitos da reincidência pelo 
reconhecimento do período depurador de 5 anos a contar do 
término da pena privativa de liberdade – e não da extinção da pena 
de multa -, contrariou o disposto no artigo 64, I, do Código Penal, 
autorizando, pois, a interposição deste recurso, com amparo na 
alínea “a”, do permissivo constitucional, com a seguinte tese jurídica: 

REINCIDÊNCIA - CONDENAÇÃO ANTERIOR À PENA DE  
MULTA E PRIVATIVA DE LIBERDADE. A data da 
extinção da última sanção penal aplicada em relação 
ao delito anterior é o termo “a quo” para a contagem 
do período depurador de cinco anos para efeito de 
reincidência” 

 

2. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL (art. 64, I, do Código 
Penal) 

                            Prescreve o artigo 64, inciso I, do Código Penal:  

                            “ Art. 64 - Para efeito de reincidência: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  

 I - não prevalece a condenação anterior, se entre a  
data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 
posterior tiver decorrido período de tempo superior a 
5 (cinco) anos, computado o período de prova da 
suspensão ou do livramento condicional, se não 
ocorrer revogação; (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)” 

 

Segundo conhecida lição do saudoso Ministro 
ALIOMAR BALEEIRO, perfeitamente ajustável à hipótese em exame: 

 "denega-se vigência de lei não só quando se diz que 
esta não está em vigor, mas também quando se 
decide em sentido diametralmente oposto ao que 
nela está expresso e claro" (RTJ 48/788). 
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Ou, no mesmo sentido, “... equivale negar vigência o 
fato de o julgador negar aplicação a dispositivo específico, único 
aplicável à hipótese, quer ignorando-o, quer aplicando outro 
inadequado” (REsp 63.816, RTJ 51/126). 

No caso em exame, conforme se observa de fls. 162, a 
pena imposta ao réu, configuradora de reincidência específica, 
somente foi considerada integralmente cumprida em 06/06/2016.  

 
Consta da Folha de antecedentes, a fls. 162, quanto à 

condenação anterior configuradora de reincidência:  
 
“08/02/2017 - Em 06/06/2016 declarada extinta a  
pena de multa em face da ocorrência da prescrição 
da pretensão executória (fls.35)”. 
 

                           Nestes moldes, no caso concreto, não se pode falar 
que houve extinção da pena em data anterior a 06/06/2016, e, 
portanto, não há que se falar em afastamento da reincidência, na 
medida em que o delito aqui em apuração foi cometido em 09 de 
novembro de 2017. 
  
                           No mais, cumpre asseverar que a matéria foi 
recentemente pacificada pelo Pleno do STF, que no julgamento da 
ADI 3150, na sessão de 13.12.2018, por maioria, decidiu que a nova 
redação do art. 51 do Código Penal, dada pela Lei 9.268/96, não 
retirou o caráter de sanção criminal da pena de multa. 
 
                         Confira-se o julgado da Suprema Corte: 
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                         Constata-se que, na ocasião, o Supremo Tribunal 
Federal assentou que a Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa 
penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção 
criminal, que lhe é inerente por força do art. 5º, XLVI, c, da 
Constituição Federal, de modo a evidenciar a impossibilidade de 
apagar os efeitos penais da condenação sem que a multa seja 
satisfeita. 
 
                       A respeito, no julgamento do RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO Nº 1.179.630– SP, j. em 26/02/2019, DJe 
28/02/2019, o Ministro EDSON FACHIN acolheu o inconformismo 
desta Procuradoria-Geral de Justiça para cassar a decisão que 
declarou extinta a punibilidade do condenado, quando ainda 
pendente o pagamento da pena de multa, cujos fundamentos 
confirmam, mais uma vez, a natureza penal da multa e viabilidade de 
execução na Vara das Execuções. 
                        
                      Confira-se o julgado: 
 

 “Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto  
em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, assim ementado (eDOC 01, p. 66): Agravo em 
Execução Penal. Pedido de reforma da r. Decisão que 
indeferiu pleito para julgamento da extinção da 
punibilidade, determinando a execução da pena de 
multa. Impossibilidade de declaração da extinção da 
pena de multa sem a ocorrência do adimplemento ou de 
outras causas extintivas nos termos da legislação 
tributária ou penal. Conversão em dívida de valor sujeita 
à execução pela Fazenda Pública. Extinção de acordo 
com a legislação tributária. Agravo improvido. No 
recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, 
III, “a”, do permissivo constitucional, aponta-se ofensa ao 
art. 5º, XLVI, “c”, da Constituição Federal. Pede-se seja 
declarada a impossibilidade de decretar a extinção da 
punibilidade do sentenciado quando ainda pendente o 
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pagamento da pena de multa. É o relatório. Decido. 
Assiste razão ao recorrente. No julgamento da AP 470 
QO - décima segunda e da ADI 3150, na sessão de 
13.12.2018, o Pleno do STF, por maioria, decidiu que a 
nova redação do art. 51 do Código Penal, dada pela Lei 
9.268/96, não retirou o caráter de sanção criminal da 
pena de multa. Na oportunidade, fundamentei meu voto 
nestes termos: Com a devida vênia dos que argumentam 
em sentido contrário, entendo que a nova redação do 
art. 51 do CP não retirou o caráter de sanção criminal da 
pena de multa; e nem o poderia fazer, tendo em vista 
expressa previsão constitucional. Consoante art. 5º, XLVI, 
c, da Constituição Federal, “XLVI - a lei regulará a 
individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: (...) c) multa;”. Em outras palavras, o 
constituinte bem definiu que a multa oriunda de 
sentença penal condenatória é pena e, portanto, sequer 
poder-se-ia cogitar que o legislador ordinário 
transmudasse a natureza da referida sanção por meio de 
alteração legislativa infraconstitucional. Destarte, em 
que pese a modificação realizada no art. 51 do CP em 
1996, entendo que a pena de multa permanece com a 
sua natureza de sanção criminal intacta para todos os 
efeitos penais relacionados à execução da pena. A meu 
ver, o que ocorreu foi que a partir de 1996 a alteração 
legislativa refletiu na forma da cobrança da pena de 
multa, sem que isso signifique retirar-lhe o caráter penal. 
Sobre o assunto, mesmo a Advocacia-Geral da União em 
seu parecer reconhece que o art. 51 do CP, ao considerar 
a multa como “dívida de valor”, não fez com que ela 
perdesse o caráter de pena. Desse modo, considerando a 
natureza da pena de multa, o cumprimento integral da 
pena estabelecida ocorre quando cumprida não só a 
pena privativa de liberdade como também a pena de 
multa, ou quando então fulminada pela prescrição. O 
referido julgamento ainda está pendente de publicação, 
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contudo já produz efeito imediato, devendo ser aplicado 
ao caso concreto. Na espécie, o TJSP, aplicando 
entendimento firmado no Recurso Especial 1.519.777/SP, 
manteve a decisão do Juízo a quo que declarou, 
independentemente do pagamento da pena de multa 
aplicada, extinta a punibilidade da recorrida. Verifica-se, 
portanto, que o acórdão impugnado não se coaduna com 
a atual jurisprudência desta Suprema Corte, razão pela 
qual a pretensão recursal deve ser acolhida. Ante o 
exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para 
cassar a decisão que declarou extinta a punibilidade do 
recorrido quando ainda pendente o pagamento da pena 
de multa, nos termos do art. 21, § 2º, RISTF. Publique-se. 
Intime-se. Brasília, 26 de fevereiro de 2019. Ministro 
Edson Fachin Relator” 
 

                     De igual sorte, em data recente, em 05 de maio de 2020, 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, no 
julgamento do AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.850.903 - SP 
(2019/0355868-8), decidiu que “o Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar a ADI n. 3.150/DF, declarou que, à luz do preceito estabelecido 
pelo art. 5º, XLVI, da Constituição Federal, a multa, ao lado da 
privação de liberdade e de outras restrições – perda de bens, 
prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos –, é 
espécie de pena aplicável em retribuição e em prevenção à prática de 
crimes, não perdendo ela sua natureza de sanção penal”. 
   
  Nesse sentido, confira-se o teor do julgado: 
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Desse modo, considerando-se que a pena imposta ao 

recorrido somente foi integralmente cumprida em 06.06.2016 ( cf, FA 
a fls. 112 ) - termo “a quo” do período depurador de cinco anos 
previsto no artigo 64, inciso I, do Código Penal - não há que se falar 
em afastamento do efeito da reincidência. 
 

 

6. DO  PEDIDO  DE  REFORMA  DA  DECISÃO RECORRIDA 

Ante o exposto, demonstrado fundamentadamente a 
negativa de vigência à lei federal, aguarda o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO seja deferido o processamento do 
presente RECURSO ESPECIAL por essa Egrégia Presidência, bem 
como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Superior 
Tribunal de Justiça, para que seja cassada a decisão impugnada, 
restabelecendo-se a sentença de Primeiro Grau que reconheceu a 
reincidência, majorou a pena na segunda fase e deixou de aplicar a 
causa especial de redução da pena.  

 

                                São Paulo, 31 de agosto de 2020. 

 

                                     PEDRO WILSON BUGARIB 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

DESIGNADO 
 
 
 


